[image: C:\Documents and Settings\Xp-Sp3\Meus documentos\Gabinete-Vereador-Tiago\brasao_barra_do_pirai.gif]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
GABINETE DO VEREADOR THIAGO SOARES
   
PROJETO DE LEI Nº       /2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE COBRANÇA DE IPTU PARA ÀREAS COBERTAS POR TENDAS SOMBRITES, SOMBREADORES E LONAS”.


A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. A presente Lei dispõe sobre isenção de cobrança de IPTU para áreas cobertas por tendas sombrites, sombreadores e lonas nos Estabelecimentos Empresariais. 


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





JUSTIFICATIVA: 
[bookmark: _GoBack]Os sombreadores em geral são muito utilizados em estacionamentos de estabelecimentos comerciais com grande circulação de consumidores e funcionários sendo indispensável uma cobertura que ofereça segurança e proteção de sol e chuva além de uma opção barata para o comerciante. 
Por se tratar de área em expansão sem construção podendo assim dispensar a cobrança de IPTU.



Sala Barão do Rio Bonito, 19 de março 2024.
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